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PROCESSO CEE n º 2841/72 

INTERESSADO CÉLIA MARIA DE ARAÚJO KONDER REIS 

ASSUNTO Pedido de equivalência de estudos realizados em 

escola de país estrangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR:- Conselheiro José Augusto Dias 

HISTÓRICO:- Célia Maria de Araújo Konder Reis, casada, filha 

de Nelson Borba de Araújo e de Beatriz da Silva Holanda de Araújo, residen-

te à Rua Marques de Paranaguá n° 50, apt° 72, Capital, portadora da Cé-

dula de Identidade nº 1.910.532-GB, solicita equivalência de estudos fei-

tos em escola de país estrangeiro, esclarecendo que: 

1º) Fez o curso primário, com cinco séries, no Co-

légio da Companhia de Santa Teresa de Jesus, Rio de Janeiro, Guanabara; 

2º) Fez, em continuação, no Colégio Feminino do Ins-

tituto Lafayette, Rio de Janeiro, Guanabara, o Curso Ginasial, com quatro 
séries; 

3º) Freqüentou, a seguir, o 1º ano do Curso Técni-

co de Secretariado da Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, Guanabara 

e o primeiro semestre do 2º ano; 

4º) a partir de então, por motivo de viagem da 

família, passou a frequentar a "Rhodes School", em Nova York, E.U.A., en-

tre 14 de março de 1960 e 22 de agosto de 1961, completando assim o Cur-

so e fazendo jus ao certificado de conclusão. 

FUNDAMENTAÇÃO:- A pretensão da requerente encontra apoio em juris-

prudência firmada neste Conselho. A documentação apresentada atende às 

exigências da Resolução n° 19/65 -CEE. 

O Curso realizado na "Rhodes School" apresenta 

seguinte estrutura: 
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CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos favoravelmente à 

equivalência, para fins de prosseguimento, dos estudos realizados por 

Célia Maria de Araújo Konder Reis na "Rhodes School" de Nova York, 

E.U.A., desde que a interessada se submeta a exames especiais de Geogra-

fia do Brasil e Educação Moral e Cívica, a nível de ensino de 2º Grau, 

São Paulo, 11 de dezembro de 1972 

a) Conselheiro José Augusto Dias- Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio Delo-

renzo Neto, Arnaldo Laurindo, Egas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Sil-

va, José Augusto Dias, Oliver Gomes da Cunha e João Baptista Salles da 

Silva. 

São Paulo, 11 de dezembro de 1972 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO -Presidente 


